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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA - Nº 01|2023 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUITIBÁ, através do seu 

Presidente Vereador SEBASTIÃO HENRIQUES DE FREITAS,  

em conformidade com artigo 39 do Regimento Interno e 

como preleciona o artigo 56, parágrafo 2, inciso I da Lei 

Orgânica Municipal faz saber que, ficam CONVOCADOS 

todos os Senhores Vereadores para a ¹SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA, a ter lugar no dia 23 de janeiro 

[segunda-feira] no horário das 17h. A Sessão 

Extraordinária terá como pauta as seguintes matérias:  

PROJETO DE LEI Nº 01 DE 18 DE JANEIRO DE 2023 - 

DISPÕE SOBRE RECOMPOSIÇÃO GERAL DOS 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JEQUITIBÁ.  

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01 DE 18 DE JANEIRO 

DE 2023 - DISPÕE SOBRE RECOMPOSIÇÃO GERAL 

DOS AGENTES POLÍTICOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE JEQUITIBÁ.  

 

 

Paço da Câmara Municipal de Jequitibá, em 18 janeiro de 2023.  

 
 

Vereador SEBASTIÃO HENRIQUES DE FREITAS 

Presidente 
 

 

¹§3º A convocação de reunião extraordinária deverá ser feita por escrito, salvo se ela se der no curso de 

reunião ordinária ou extraordinária, e deverá ocorrer com antecedência mínima de 48 (quarenta e 

quatro) horas, devendo este prazo ser de no mínimo 72 (setenta e duas) horas caso a convocação se dê 

no recesso parlamentar.  


